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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA NA 
SEDE SOCIAL, NA AV. JOÃO XXIII, 6777, SANTA CRUZ, RIO DE JANEIRO, RJ, NO DIA 28 DE 
JUNHO DE 2017, ÀS 19h30min.  
 
1. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do Conselho de Administração, 

sendo que os Conselheiros Affonso Celso Pastore, Fernando Fontes Iunes e Aod Cunha De 
Moraes Júnior, nos termos do Regimento Interno deste Conselho, participaram por meio 
eletrônico. 

 
2. A reunião foi presidida por Claudio Johannpeter e secretariada por André Brickmann Areno. 
 
3. O Conselho de Administração, após discutida a matéria, por unanimidade, na forma do seu 

Estatuto Social, deliberou autorizar a Companhia a prestar garantias a Gerdau Aços Forjados 
S.A., mediante contraprestação financeira, na contratação de empréstimo junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, nos termos e condições da 
Decisão da Diretoria do BNDES nº 278/2017, de 01/06/2017, no valor de até R$ 130.164.000,00 
(cento e trinta milhões, cento e sessenta  quatro mil reais).  

 
4. O Conselho de Administração deliberou autorizar a Companhia a assumir as obrigações de 

Interveniente do Contrato de Financiamento a ser firmado entre a Gerdau Aços Forjados S.A. e o 
BNDES. 

 
5. O Conselho deliberou, outrossim, autorizar que a Companhia seja representada na assinatura de 

todos os documentos necessários à celebração da operação acima referida, firmando os 
contratos e demais atos relacionados, por 2 (dois) membros quaisquer do Comitê Executivo ou 
por 1 (um) de seus membros em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído nos 
termos do Estatuto Social. 

 
6. Nada mais foi tratado. 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2017. 
 
(Ass.:)  Claudio Johannpeter – Presidente. André Bier Gerdau Johannpeter. Richard Chagas 
Gerdau Johannpeter - Conselheiros. André Brickmann Areno – Secretário. 
 

Declaração: 
 
Declaro, que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio e que as assinaturas 
mencionadas são autênticas. 
 
 
 

André Brickmann Areno 
Secretário 


